
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

íO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. 036/2021

PRTMETRO TERMO AD|TIVO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CHÃ GRANDE - PE, A SÉGUIR DENoMINADo
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA VALTER LUIS ANASTÁCIO SANTOS DE PAULA
00999761'II'5, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA-

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como
CoNTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa juridica de direito público
rntemo, inscrita no CNPJ sob o n" 08.625.'167/0001.50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - Centro -
Chã Grande-PE, nesle ato representado pelo seu Gestor e Secretáno de Saúde, Sr. Jarro Amorim Paiva,
Brasileira, Casado, Comerciante, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.8'12ISSP/PE, inscrito no CPF/MF no

353.431.ô84-34, residente à Avenida São Jose, No 104 - Centro - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a
empresa Valter Luis Anastácio Santos de Paula 0099976'1455, inscrita no CNPJ sob o n'33.955.í35/0001.60,
estabelecida à Rua Justino Gomes da Silva, 02 - Centro - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste ato

representada por seu representante legai, Sr. Valter Luis Anastácio Santos de Paula, portador da Carteira de
ldentidade n'5.856.008, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pemambuco, CPF n'
009.997.614-55, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n0 001/202'l - Pregão EleÍônico no

00112021 - Ata dê Registro de Preços n" 030/2021, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
regido pelâ Lei no. 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis no. 8,883/94, de 08.06.94 e no. 9.648/98, de

27.05.98, atendidâs as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIM EIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de 01.0í.2022, o Contrato de prestação de Serviços de Transporte, firmado entre as partes

no dia í7.05.202í, objetivando a Contrâtação de serviço transporte e locação de vêiculos para o Fundo Municipal

de Saúde, conforme já descrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, com seus respectivos

anexos o qual passa a fazer paÍte integrante deste instrumento contratual.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogação têm o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiÍicidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justiÍicando-sê a pronogação pela

manutençáo dos píeços originais sem reajuste ou correção monetána
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cúusuu rencerRA - DA vtcÊNctA

0 presentê termo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111212022, ou até que seja finalizado o novo
Processo Licitatório.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR GLoBAL Do TERMo ADtlvo

O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e qoatrocentos reais). Os
pagamentos devidos à empresa contratâda sêrão efetuados através de nota de empenho mediante recibo, após

as faturas de serviços serem atestadas pela Íiscalização do Fundo Municipal de Saúde, através de boletins de
mediÉ0.

CúUSULA QUINTA- DOS RECURSOS:

Ficam Ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas não alteradas pelo

presente Termo Aditivo.

CúUSULA SÉTIMA - oO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravalá, Estado de Pemambuco, com a êxpressa renúncia de qualquer

outro, por mais pnvilêgiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, Íirmam o pÍesente lnstrumênto, em 03 (três) vias, de igual têor

e íorma, para um só êfeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e tamtÉm assinam.

chã , 30 de dezembro de 2021.
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Secretário Municipal de Saúde
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Valter Luis Anastácio Santos de Paula
VALTER LUIS ANASTACIO SANTOS DE PAULA

0099976'1455

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,,)
,L

NdMÉ 
- r" \

cFr,Hya t6L tA{ - b? vM],a4,&/-a6
ME

CPF:

As despesas deconentes do Presênte Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da
dotaçáo oçamentána abaixo espêcificada, consignada no Orçamento Municipal do exercicio 2022, com as

seguintes fontes e destinos: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde -
Atividade: 10.301.1005.2.851 - i/anutençào, Qualificaçâo e Fortalecimento da Rede de Atenção Primária -
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 * Outros Sêrviços de Têrcehos Pessoa Juridica.

CúUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
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